
LEI Nº 405 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2003

“Abre Crédito Adicional Suplementar” 

 VALSERINA  MARIA  BULEGON  GASSEN,  Prefeita 
Municipal de São João do Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul.
 Faço Saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a seguinte 
LEI:
 Art.  1º  -  Fica  o Poder  Executivo  autorizado a abrir  Crédito 
Adicional Suplementar até o montante de R$ 92.900,00 (noventa e dois mil e novecentos reais) que 
serão distribuídos nas seguintes dotações orçamentárias: 

 2002 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica..................... R$    500,00

 2007 – ENCARGOS COM A DIVULG. OFIC. DO MUNICÍPIO
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.................... R$  1.100,00

 2008 – MANUT. SECRET. MUNIC. ADMINISTRAÇÃO
 3.1.90.11.01 – Venc. Vant.Fixas dos Servidores……………………… R$  8.000,00
 3.3.90.36 – Outros serviços terceiros - pessoa física.............................. R$  4.500,00

 2009 – ENCARGOS COM PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES
 3.1.90.08.07 – Contrib. da Ent. Atend. Saúde Servidor........................ R$  13.500,00

 2078 – MANUT.SERV. DE LIMPESA PÚBLICA
 3.3.90.36 – Outros serviços terceiros - pessoa física............................ R$   1.800,00
 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros - pessoa jurídica......................... R$   4.000,00

 2020 – MANUT. SERV. ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 3.1.90.11.01 – Venc. Vant. Fixas dos Servidores................................R$      400,00
 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros - pessoa jurídica...................... R$    4.000,00

 2019 – MANUT. VIAS URBANAS PRAÇAS E PARQUES
 3.1.90.11.01 – Venc. Vant. Fixas dos Servidores................................ R$   4.000,00
 3.3.90.30 – Material de consumo....................................................... R$   2.000,00

 2018 – MANUT. SECRET. MUNIC. OBRAS E SERVS. PÚBLICOS
 3.1.90.11.01 – Venc. Vant. Fixas dos Servidores............................. R$    6.500,00
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ............... R$       300,00

 2022 – MANUT. REC. REST. VEIC. MÁQ. DO MUNICÍPIO
 3.1.90.11.01 – Venc. Vant. Fixas dos Servidores.............................. R$   .3.000,00
 3.3.90.30 – Material de consumo....................................................... R$  13.900,00



 2028 – MANUT. TRANSP. ESCOLAR ENS. FUNDAMENTAL 
 3.3.90.30 – Material de consumo ....................................................... R$   3.000,00
 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros – pessoa jurídica ....................  R$   2.000,00

 2026 – MANUT. DA BRINQUEDOTECA MUNICIPAL
 3.1.90.11.01 – Venc. Vant. Fixas dos Servidores............................. R$     100,00

 2006 – MANUT. DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica .............. R$   2.000,00
                                 Fonte – 40 – ASPS

 2042 – MANUT. FUNDO MUNIC. DA SAÚDE
 3.3.90.32 – Material de Distrib. Gratuita........................................  R$    5.000,00
 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros – pessoa jurídica .................  R$    2.000,00

 2044 – MANUT. CONVÊNIO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros – pessoa jurídica ...................R$    5.000,00

 2059 – MANUT. SECRET. MUNIC. AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 3.1.90.11.01 – Venc. Vant. Fixas dos servidores............................ R$    1.000,00
 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros - pessoa jurídica ...................R$       500,00

 2059 – SUBVENÇÃO Á EMATER
 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros – pessoa jurídica ................. R$    1.800,00

 2037 – ENCARGOS COM EVENTOS OFICIAIS
  3.3.90.39 – Outros serviços terceiros – pessoa jurídica................... R$    3.000,00

 Art.  2º  -  Servirá  de  cobertura  do  Crédito  Adicional 
Suplementar acima, a redução das seguintes dotações orçamentárias de acordo com o art. 43, § 1º,  
III da Lei 4320/64:

 2002 – MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO 
 4.4.90.52 – Equip. Material Permanente................................................. R$     900,00 

 2003 – RECEPÇÕES E HOMENAGENS DO MUNICÍPIO
 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros – pessoa jurídica ........................ R$  1.000,00

 2005 – MANUT. CONSELHO TUTELAR MENOR E ADOLESCENTE
 3.3.90.14 – Diárias................................................................................. R$      600,00

 2057 – MANUT. FUNDO MUNIC. CRIANÇA E ADOLESCENTE
 3.3.90.36 – Outros serviços terceiros – pessoa física ............................ R$     500,00
 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros – pessoa jurídica ......................... R$    500,00

 2008 – MANUT. SECRET. MUNIC. ADMINISTRAÇÃO
 3.3.90.13.01 – INSS contratos de serviços................... ......................... R$ 1.900,00
 4.4.90.52 – Equip. Material Permanente ............................................... R$     400,00

 2013 – MANUT. SECRET. MUNIC. DA FAZENDA
 3.3.90.14 – Diárias ................................................................................ R$     800,00
 4.4.90.52 – Equip, Material Permanente ............................................... R$  3.000,00

 



 1011 – AMPLIAÇÃO E CONSERV. DE CALÇ. E PAV. DE LOGRADOUROS
 3.3.90.36 – Outros serviços terceiros – pessoa física ............................ R$   3.000,00
 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros – pessoa jurídica ................... ..... R$   1.000,00
 4.4.90.51 – Obras e instalações..............................................................  R$   1.900,00 

 1008 – AMPLIAÇÃO E MELHORIA REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 4.4.90.51 – Obras e instalações .............................................. .............. R$    2.000,00

 2020 – MANUT. SERV. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 3.1.90.16.02 – Serviços extraordinários – horas extras ........................ R$       500,00

 2019 – MANUT. VIAS URBANAS, PRAÇAS E PARQUES
 4.4.90.52 – Equip. Material Permanente .............................................. R$       500,00

 1006 – CONSTR. MELHORIAS REDE ENERGIA ELÉTRICA RURAL
 4.4.90.51 – Obras e instalações ............................................................ R$    1.500,00

 2023 – MANUTENÇÃO DA JARÍ 
 3.1.90.11.06 – Remuneração integrantes JARÍ .................................... R$     500,00

 1014 – CONSTR. PONTES E BUEIROS
 4.4.90.51 – Obras e instalações ............................................................ R$     1.000,00

 2010 – ABERT. MELHORAM. DAS ESTRADAS MUNICIPAIS
 3.3.90.30 – Material de consumo ........................................................ R$    5.000,00

 1037 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TRANSP. ESCOLAR
 4.4.90.52 – Equip. Material permanente ............................................ R$       500,00

 2027 – MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL 
 3.3.90.13.01 – INSS Contrat. Serviços .............................................. R$   2.000,00
 3.3.90.39 – Outros serviços terceirtos – pessoa jurídica ................... R$   4.000,00

 2076 – TRANSFERÊNCIA FUNDEF
 3.3.70.41 – Transferência para o FUNDEF ...................................... R$  25.000,00

 2025 – MANUT. EDUC. PRÉ-ESCOLAR
 3.1.90.11.01 – Venc. Vant. Fixas Servidores ..................................  R$  10.000,00
 3.3.90.30 – Material de consumo...................................................... R$      500,00

 2071 – MANUT. CONSELHO MUNIC. ASSIST. SOCIAL 
 3.3.90.30 – Material de consumo ..................................................... R$       500,00
 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros – pessoa jurídica ................... R$      500,00

 2059 – MANUT. SECRET. MUNIC. AGRIC. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 3.1.90.16.02 – Serviços extraordinários – horas extras .................... R$      500,00
 4.4.90.52 – Equip. Material permanente ........................................... R$      500,00

 1019 – AQUISIÇÃO DE EQUIP. SETOR AGROPECUÁRIO
 4.4.90.52 – Equip., Material permanente .......................................... R$     500,00

 2055 – MANUT. PROGRAMA TROCA-TROCA SEMENTES 
 3.3.30.41.02 – Programa Troca-troca................................................ R$     500,00

3.3.90.30 – Material de consumo ...................................................... R$  1.000,00



 2054 – MANUT. HORTO FLORESTAL
 3.3.90.36 – Outros serviços terceiros – pessoa física ....................... R$     500,00
 4.4.90.51 – Obras e instalações ......................................................... R$  1.000,00

 2067 – ENCARGOS PROGRAMA FRUTICULTURA 
 3.3.90.32 – Material de distrib. Gratuita .......................................... R$   1.400,00
 3.3.90.36 – Outros serviços terceiros – pessoa física .....................  R$   1.000,00
 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros – pessoa jurídica ................   R$   1.000,00

 2061 – CONTRAPARTIDA PROGRAMA RS-RURAL
 3.3.90.32 – Material de distrib. Gratuita .......................................... R$      900,00
 3.3.90.36 – Outros serviços terceiros – pessoa física ......................  R$   1.300,00
 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros – pessoa jurídica ................... R$   3.000,00

 1029 – INSTALAÇÃO PROGRAMA IRRIGAÇÃO DRENAGEM
 3.3.90.36 – Outros serviços terceiros – pessoa física ....................... R$   3.000,00

 2040 – MANUT. DA BANDA MUNICIPAL
 3.3.90.30 – Material de consumo......................................................  R$  1.000,00
 3.3.90.36 – Outros serviços terceiros – pessoa física ......................   R$  1.000,00

 2079 – ENCARGOS OFICINAS MÚSICA, ARTES E DANÇA
 3.3.90.30 – Material de consumo......................................................  R$     500,00
 3.3.90.36 – Outros serviços terceiros – pessoa física ......................   R$     800,00

 2075 – ENCARGOS MELHORIAS LOCAIS LAZER DIVERSAS COMUNIDADES
 3.3.90.30 – Material de consumo......................................................  R$  1.500,00
  3.3.90.36 – Outros serviços terceiros – pessoa física ......................   R$     500,00

 2074 – ENCARGOS COM PROMOÇÃO DO TURISMO
 3.3.90.30 – Material de consumo......................................................  R$      500,00
 3.3.90.39 – Outros serviços terceiros – pessoa jurídica ....................  R$   1.500,00

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE  DA  SENHORA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE 
SÃO JOÃO DO POLÊSINE, aos três dias do mês de dezembro de 2003.

VALSERINA M. B. GASSEN
           Prefeita Municipal
 Registre-se e Publique-se
        Em 03.12.2003

       DELISETE M. B. VIZZOTTO
           Assessor Administrativo


